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ANÚNCIO Refª nº 04/DIR/2018 

RECRUTAMENTO DE AUDITOR INTERNO (M/F) 

 

O Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E.P.E., pretende recrutar um auditor interno em regime de comissão 

de serviço nos termos dos artigos 161.º a 164.º do Código do Trabalho, para desempenho de funções no Serviço de 

Auditoria Interna, conforme o previsto no artigo 19º (secção III) do Decreto-Lei nº 18/2017, de 10 de fevereiro. 

As candidaturas devem ser enviadas por correio eletrónico, e-mail recrutamento_dir@hff.min-saude.pt, com 

referência ao número do anúncio, no prazo de 5 dias seguidos, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso, dirigidas ao Exmo. Senhor Presidente do Conselho de Administração do Hospital Professor Doutor Fernando 

Fonseca, E.P.E., acompanhadas de cópia dos seguintes documentos: 

- Curriculum Vitae; 

- Comprovativo de habilitações; 

- Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e Cartão de Contribuinte. 

 

a) Os candidatos devem possuir obrigatoriamente: 

 - Curso superior adequado ao exercício de funções de auditor interno, designadamente, economia, finanças ou 
direito; 

- Inscrição válida na Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial; 

- Inscrição válida e atualizada de membro do Instituto Português de Auditoria Interna (IPAI); 

- Experiência profissional comprovada em auditoria. 

  

b) Os candidatos devem possuir preferencialmente: 

- Experiência comprovada em instituições na área da saúde (mínima de 3 anos); 

- Conhecimentos de gestão hospitalar; 

- Domínio das ferramentas Microsoft Office ; 

- Capacidade de análise da informação e sentido crítico; 

- Orientação para resultados; 

- Facilidade de comunicação; 

- Organização e método de trabalho; 

- Trabalho de equipa e cooperação; 

- Tolerância à pressão e contrariedades. 

 

c) Método de seleção: 

- O método de seleção assentará na avaliação curricular e entrevista. 
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d) Motivos de exclusão 

São motivos de exclusão imediata a não entrega dos documentos comprovativos referidos na alínea a). 

 

Para qualquer informação relacionada com o presente procedimento, deve contactar a Unidade de 
Desenvolvimento e Formação de Recursos Humanos, através do seguinte endereço eletrónico: 
recrutamento_dir@hff.min-saude.pt . 
 

 

Amadora, 15 de Março de 2018 
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